
ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEITDRA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CCtUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO»': 124/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 043/2020
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rF.h>:o ccsTR;^To o;ik í;htre si celebram a secretaria
DE SAÚDE DA PREFE57«JPA MLHICIPAL DE SANTA PITA K BIO
LOOICA DISTRIBUIDORA EIRKLLl. PARA PRESTACAO OL
SERVtÇfjS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FüR:-1/i AHAIXC:

nj

I-. :.- creseaie ir-strucenco partici:iar de contrato, clc un lado o Secretaria Konicipal de Saúde de Santa
;-.:a - inscrita nc CKFJ/Hr sofc o n' r° 08,6?< .222'0001-63. situada à Avenida Flávio
/  re.ntro. CEP: 30.300-220, Santa Rita, ?B, neste ate representada pelo Secretário, luciaho co^m
CARNEIRO, CPF n° 82C1.464-04, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BIO LOOICA
DISTRIBUIDORR EIMLLI, CNPJ n« 06.175.908/0001-12, com sede na Rua Professora 2elda C Cursi Hastriar.i,
•i" CCA A - Jardim üav.la - cambe - PR - CEP 36. 192-530, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
i:- j.arlos ccíiiratsntfs assinar o presente contrato, a qual se regerá pelas cláusulas e condiçOeS
:,.jijuin:es:

CLÁDSOIA PRIMEIRA - DOS fOKDAHENTOS DO CONTRATO: ^
l.l Este rontr-i'-^ decorro da licitaçáo -oddlidauc Pregio Eletrônico n' 043/2020, processada n.s

aa 'e- n' ".O.íTC, de '.7 de Juibo de 2J02 e subsiJiarlamente a Les Federa^ n B.bbfi,
drV:'de ju-nV.J 30 ;593; Lor Ccspiemer.tar n" -.23, de 14 de De;er,b:u de 20O6;_ Decreta Federa, n
3.555, de C? ri,.- Acoeto de 2000; Decreto .-eriet.il n"" 7.392, de 23 o.; janei.-o de •'
M7/2014; Decreto Federal n 3.533 de 06 do outubro de 2015; Decreto Municipal n 038/2017; Decreto
n» 9.498 cie 31 de agosto de 20IS; Decreto Federal n' 10.024 <le 20 de setembro de 2019, c legislação
pertinente, consideradas as alterações posturlotes das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO; bib*
.  . ; ti oreser.to mn' r»:,- tem p=r :t:>V-C: AOUISIÇÀO DE INSTRUMENTAL B EQUIPAMENTOS OOONTOLOGICOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREPEITURA MUNICIPAL DB SANTA RITA/FB.

-  . ...-.vorá ní-d-rcfC rr5rrcsam.pntp As rcndíçces expressas neste instrumento, prc^ata
'.õr4sencarj;,,""progie."Éíetcônico n» 043/2020 •: tnstruçees do Conl farante. docu-mentos c-sígs que .'ícam,
larer.do par'-.-;, ;n-egrar.-e:; -le -pre.ier.to contrato, independente d<; transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:

D vslar tct.,. deste cunir-atc, a base do preço pro.sosto,
E TRINTA 5 UM RSAI8 E NOVENTA E SOIS ODnAVOS) .

6 riC M 19.331,92 (DBSBtOVB KIL TRBESITOS

ESPSCiriCAÇAO MARCA UHID. QUAKt. P.ONIT.

R911,«5

P.TOTAL

RS22,90
2  ps.01.053 Moldair» p«ctug«ila Total autoclavivl T—3 MACOIRA UNS

12

75.01.056 Hcldait» Porfurad» Tat»! «utaelavÃv»! T«n6
75.01.059 Holdaig» P»rfur«da Total «utoelavtvel TaaB

. álcoolictn* a

HAQUIRA

KAQUIRA

UllO

UKD

R611.4S

AAT UHD

BSlt.OO

R$19,36

72 lAvantal da Chumbo adulto cod protetor da tiraóida
N.

MARTINS
uns RS423,82

[Fotopolisomador o elareador eoa protetor ocoler. diapla]
'  110 piçital eoo ajusto do ta^o da ativação, coa pontoira cpituca

para claraaaonto. soa fio

111 laspelho bueal eoa cabo
ini incubadora bivolt eoa controle elotrénico a autoaatlco da

|to=5?etetura que ao aanlâm dentro da faixa adequada para a
Incubeção do indioador biOlOgico. oea oapaoldede para 4
Indicadores biológlcoa aiaultãneos

116

Tãã

isho eoa aaalonaaento a gãa. regulagaai atrauóa da alavanea
^ublateral, encoato eoa requlagaa de inclinação e da altura,
icor atui

Porta plaatico

BLUeSTAR

» - IR

HICROCONT

UNS 20 Rsseo.os

ATT mffi 200 R39,99

20

MAIABT UNS R$474.99

KAQUIRA URD 40 R$7,94

130

Soladsm para aalagas da eavolopea autoelavavaig
plaatico/pliatico a papel/plaatieo. aalagas ces eontzole d<
:190. roltagoa da 220/240 v. petáneia do 700v. B Aaqiãraa, ácei
aolagos do 30 oa. espoaaura da aalagas de Sb. diseasõaa,

<3 a 16,5 a 9,5 cs, peão liquido 3.6 Itg

20 R$167.16

R$34,3S

R$33,00

R$5B,08

ltSB47.£4

R$7.619.00

R$1.198,00

R$173,46 R$3.469.30

R$2.374,95

R$317.60

lt$3.357,20

TOTAL R$19.331,92

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSIAMEHTO:

4." Os preços -tont r-,tario:i sAo fixos pelo porlodo de ura ano, oxcoto para os casos previstos no Ar*..
•;5, sS 5° e ()", rii Lei 8.666/93.
4.2 Ccorrendc. o dosoqui 1 Ibrio econômico-íina.-.ceito ão contrato, pcriora ser restabelecida _a_^L»l4çâo
.que as partes cuctuarar. inicialmente, nas tc-rmos do Art, 65, inci.-íO II, Alínea d, da Lei 8.j
mediante cnmprovtiçâo documontcl e reguerímonto expresso do Contratado.

LUISCARIOS

oos
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CtÁlISULA QtJIHn - DA DOZAÇÍU):
5.1 As despesas eotretao por conta da seguinte dotação> constante do orçamento vigente.

DOXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA! 02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROGRAMAS:

10.122.2605.2041 - MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2606.2051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1604.2052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE BÜCAL
ELEMENTOS DE DESPESA: 4490.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO: 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

215 - RECURSO FEDERAL

CXÃUSUIA SBXTA - DO PASAHBHTO:
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, apôs a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no praxo máximo de 30 (trinta)
dias apôs a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6® da Lei 8.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deveráo ser apresentados juntamente ceai as Faturas
e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Faxenda Municipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O nâo cumprimento do subltem anterior, implicará na sustaçáo do pagamento que sô será processado
apôs a apresentação das referidas certidões, nâo podendo ser considerado atraso de pagamento.
6.5 Será retido l,5í para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. T, inciso 1, da Lei Complementar n' 22/2019, á exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 1° da referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL OS EHTRSOÁ:
a. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Saeratmria da Saúda da
Pzefaieuza Huaioipal da Santa Rita, PB situada á Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro,
CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre contados a
partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega deverá ocorrer
no petiodo de 08 às 17 ha, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, deacarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciâtios e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do •xereloio finawoairo
da 2021. considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE B DA LICITANTB VENCEDOA:
8.1 Caberá a Secretaria da Saúde da Frefoitura Municipal de Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Saúda da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
â CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

c. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos o
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apôs o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;

h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Compecente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

Obrigações contratuais.
S.lCaberá á licitante vencedora;

a. Responder, era relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b)
seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-refeição; f) vales-cransporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediacanente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente á boa ordem e ás normas diseipllnaces da Saerabasla
de Saúda da Pcafaltuza Municipal do Santa Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso âs dependénc
da Seorataria do Baúdo da Profaituxa Municipal do Santa Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a te
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, nâo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameb
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amente a bens da
de Saata Rita, ra,

s durante a entrega do

Seoretaxla Municipal de Saúda;

e. Responder, ainda, por quaisquer dan^
propriedade da Seeretasia da Saúda da Pre£ei
quando esses tenham sido ocasionados por seus
produto; j...

j. Entregar os produtos de 10 (dez) diaa, contados a partir da data
de assinatura do contrato/enpenho. O descutipriraento ao prazo citado sujeitará
a empresa contratada â penalidade de muita.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando con qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procadimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado docujnento fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumpriraento do prazo citado no item anterior
ou paralisação do fornecimento, por escrito, era até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestaçáo ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execução deste contrato, bem como atraso ou paralisaçáo do fornecimento
apresentando razões justificadoras. as quais serão objeto de análise, que
poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com O
previsto no procedimento licitatôrio;

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na masraa a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas riscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

p. Se 03 produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
o cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo
de 24 (vinte e quatrol horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa
prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA HOMA - OAS OBRISAÇÕBS SBRA2S, SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA VEHCSOORA.
9.1 A licitante vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregaticio com a Seeeebaria de Saúde de Prefeitzara Municipal da
Santa Rita, PB;

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica da acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento
do produto ou em conexSo cora ele, ainda que acontecido em dependência da
Searetaria da Saúdo da Pxafaituca Municipal da Santa Rita, PB;

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, originariaroente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicaçáo deste Pregão.
Obter codas as licenças, autorizações e franquias necessárias â execução do
contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

b.

C.

d.

e.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda:
a. t expressamente proibida ã contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal da Seeretaeia da Saúdo da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB
durante a vigência do concraco;

b. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste
Pregão, salvo se houver prévia autorização da Saczataria da Saúde da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB; e

c. Vedada á subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou
serviço objeto deste Pregão.

9.3 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subicem anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Secretaria de Saúde da Peafeitara Honicipal
de Santa Rita, PB. nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria da
Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB.

CLÁUStnA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO 00 CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. S? e 65 da Lei
3.666/93, desde que haja interesse da Secretaria da Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, ra, o valor
inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e UJnCAAUt^DOi



clnc» per cento), confonta disposto no Srtiço 6i, p-jragr.i!;
a. a llcitante vencedora fica obrigada a aceitar,

acréscimos ou supressíes que se fizerem neressArins; e
b. nenhum acrescinso ou supressão poderá exceder o iími-t es-,

as supressCos resultantes de acordo entro as parte?.

Fngin.i a ãe S

é • 66ií/ 93.

licitadas, os

ta condição, exceto

10.3 A i.nexecucAo totai cu parcial da contrato en.seja a sua r<•^;f•LsSc, confonre disposto nos
artigos T* a SO da Lei no B.5é6/93.

a. Os cascs de rescisão contratual serão formair.cn-.e rnur ivauss nos autos do processo,
assegurado ■: contraditório c a ampla defesa.

10.4 A resejs.lo do contrate poderá ser:
a. deterninada por ate unilateral e escrito da Secracarla do Saúde da Prefeitura ^leipal

da Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos inciaoa ! a Xll e XVII do artigo "0 da Lei
mencionada, notlf:candc-se a llcitante vencedora cor, a antecedência minlroa de 05 (cinco)
dias; ou
umigável, por acordo entre as partes, reduzida u uciiiiu neste PregAo, doade que nâja
ccinvcniêiicia pnra e Secretaria dé Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB; ou

c. jiKlicidli nos termos da legislação vigente pertinente a matetiã.
;0.5 A roscisat- administrativa ou anidôvei será preoedíd.a du autorização oacrita e fundamentada
•i.i -nifot id.icle r-imper-n'u.

0.

CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEKUIDADES:
,Ur íornccoüora?/'ccTjtratado3 que descumprlrsn tctal cu parcialmente os contrato» celebrados com a
Secretaria de Saúde de Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, o aos Ucitantes que cometais atos
'.un.iiid-. a frustrar ns op]«t;vos da licitação, aerào aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na
1... t.666/93 i! na Lvl 10.520/12, ar seguintes sar.çies:

: - Advertência; " - Kulta;
a)ü,i • (três décimos por cento) per dia, até o trigéslmo dia de atraso, sobre o

■.'.ilof ds fsrnecinento
.nu serviço nâc realizado, cu sobre a etapa do cronocrama físico de obras rèo
cumprido:
b) '.O \ (dez por cento) sobre o vaiir tctal ou parcial da obrigação nâo cumprida,
cnm o conseque.ite cancelamento da nota de empenhe ou documento equivalente.

:I5 - Suspe.nsâo Temporária ce participação e.m licitaçio e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidonaidaoe p.ira licitai ou contratar cum a Administração Pública,
enquanto perdurarem oa motivos "dcterminartes da punição ou até que seoa promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o ptdso sançâc aplicadfl cow hfisc no incido anterior.

ri 1° o valor da multa aplicada, nos termos do inciso TI, será descontado do v.iJor
'lu garantia prestada, retido dos pagaroencos devidos pela Administração ou cobrado
jiidíciaimente, sendo corrigida munet.irljir.er.te, du conformidade com a variação do
TPTA, a partir do termo inicial, até a data cio efetivo recolhimento,
e ?° A pena cis muita poderá ser apiicacfa cumulativamente com as deirai.» sançóes
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/03.
 j• 3°. A contagem do periado de atraso na execução dos ajustes será real.zada a
partir do primeiro dia Stil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
paru o cumprimento da ebrigaçâo.
Ç 3° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

S 5*

; - DÉ !.'?eisl meses, nos casos de:
a)apUcacâo de duas penas .de adveiténcia. no prazo lie 12 (doze)
meses, sen que o fornoeedor/ccntratado tenha adotado as medidas
corretivas no prõzc determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, nos casos oe;
a) retardamento imocivade da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bena.
III - 24 (vinte e quatro) meses, ncs casos de:

a) entreciar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;
b) paralisação de soiviço, de obra ou <1e fornecimento do bens sen
justa fundamentação prCvta cnmrjnu-.içáo á AcLminiscraçâo;
c) praticar a*.o ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação
nc àtnbítc da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por pracicar, por meto doloso,
fraude fiscal .no recolMmentc de qualquer tribute.

Será declarado inidineo, ficando impedido de licitar c contratar com a
Administração Pública, por tempc indeterminado, o fornecedor que:

1- nâo regularizar a inadimplência coritratu.il nos prazos estipulados nos
inciso» do parágrafo anterior, ou
11 - demonstr.ir nâo possuir idoneidade para contratar com a ftdainistr^âo
Púbitca, em virtude de ato ilícito praticado.

'i ó' Na modalidade pregão, ao fornecudor qua, convocado dentro do prazo de v,
de sua proposta, riâo caleorar c contrato, des.xar de entregsr ou apréifcntar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execWac \o
seu objeto, cooportar-se de modo inidfineo oii cometer fraude fiscal, será ajilicad.

uacAxcscos

UMiausM.*:»*
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penalidade de Impedimento de licitar e contVáOTr com Vílinicl^jW por prato nâo
superior a 05 (cinco) anos, sendo descrede^^do do Sist^y de Cadastro de
rornecedores, sem prejuízo das muitas previscà^d^j ediMÍ>«^o contrato e das
cominaçôes legais, aplicadas e dosadas segundo a r»a&rezy>^ gravidade da talta
cair.etida.

11.2 A aplicação das sançOes administrativas penalidades fundamentadas na Lei 0.666/93 e na Lei
10.520/02. sao de competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei B.666/9d e
na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual
deverá conter: , .

I - nome ou razáo social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional oe
Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPP;
n - nome e CPF de todos os sócios;
Ilt - sancáo aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - órgão ou entidade
e autoridade que aplicou a sançáo;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licltante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua Inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n®. 8.666/93.
11.5 Caracterizar-se-â formal recusa á contratação, podendo a Secretaria de Saúda da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os llcitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o lote as
seguintes hipóteses: . « « i».

c) Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria da Saúde da Prozeitura
Hunioipal do Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o
instrumento contratual.

dl Após decorridos OS (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso nâo aceita.

U.6 Além das penalidades eiveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei n®. 0.666/93 prevê
ainda puniçOes na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatórlo! Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

!- elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
IIí - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

CLtoSOIA DÉCIMA SEGDHDA - DA nSCALIZAÇ&O Z <3831^ DO CONTRA»)
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos pata Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). AHA T8ERBZA DIAS
UHS DE ALBOgoERQUE, portador(a) do CPF 790.351.084-34, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). MIOlELE Cava1£A»XI db ABADJO SOOSA portador(a) do CPF
000.702.794-02, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente temo, será o responsável
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos eonplementares.

CUinSULA DÉCIMA XERCSXRA - 00 FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Ríta^PB, \3 de Abril do 2021.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LDCIAKO CORRBIX CARNEIRO

SECRETÁRIO OE SAÚDE

PELO CONTRATADO

LUIS CARLOS DOS AuinddodcfurmddigitêlpoiLUlS
CARLOS DOS SANTOS 36SM0S1934

SANTOS:36544051934 DAdot;203i o4jo 09 38»

BZO LOGZCIL DZfiTRXBOZOOSA BXBSLLX

CNPJ n* 06.175.908/0001-12


